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1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº10, DE 01 DE JULHO DE 2013.  
 
 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 
MUNICÍPIO DE PASSA QUATRO-MG E, DE OUTRO, O 
INSTITUTO REAL DE PROFISSIONALIZAÇÃO PARA O 
TRABALHO. 

 
O Município de Passa Quatro – MG, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
23.245.806/0001-45, sediado na Rua Tenente Viotti, nº 331, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Paulo José de Almeida Brito, com seus dados pessoais devidamente arquivados no Paço Municipal, com 
residência notória nesse Município, doravante denominado MUNICÍPIO; e de outro lado, o INSTITUTO REAL DE 
PROFISSIONALIZAÇÃO PARA O TRABALHO, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos e econômicos, 
inscrito no CNPJ sob o nº 07.376.958/0001-20, com sede na Rua Saboia Lima, s/nº, Centro, neste Município, neste 
ato representado pelo seu Diretor Executivo, Paulo John Vieira da Silva, portador da Carteira de Identidade nº 
2.547.005 SSP-DF, inscrito no CPF 017.116.861-58, doravante denominado INSTITUTO,  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 

O presente aditivo tem por objeto a alteração do Plano de Aplicação, item 5, o qual inclui nas especificações 
das despesas, o auxílio a bolsa escola aos estudantes e lanche para os colaboradores, bem como a exclusão de 
serviços de terceiros  do Plano de Trabalho anterior, conforme plano de aplicação abaixo.  

 
 

5- PLANO DE APLICAÇÃO 
 

ESPECIFICAÇÃO DAS DESPESAS 
 

VALOR MENSAL 
ESTIMADO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

Material de Construção civil (tintas, cimento, cal, 
 areia, fechaduras, parafusos, vergalhões etc.)        
Material de Carpintaria (madeira, caibro, esmeril, ripa, 
etc.) 
Material elétrico (fios, lâmpadas, spots etc.) 
Material hidráulico (canos, torneiras, mangueiras, 
bombas, p/ aquário, descarga, privada, pia etc.) 

R$ 2.750,00 R$ 22.000,00 

Auxílio a bolsa escola e lanche aos estudantes que 
atuam no projeto   R$ 550,00 R$ 4.400,00 

TOTAL R$ 26.400,00 

 
CLAÚSULA SEGUNDA – O presente termo aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
 
Continuam inalteradas e vigentes todas a cláusulas, termos e condições do convênio ora aditado que não tenham 
sido expressamente modificado pelo presente aditivo. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente aditivo em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 

 
 
 
 

Passa Quatro 01 de Dezembro de 2013    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________ 
Paulo José de Almeida Brito 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
Paulo John Vieira da Silva 
Diretor Executivo – IRPT 

 
 

 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
_____________________________________                     ________________________________ 
Nome HENRIQUE NOGUEIRA GONÇALVES                     Nome:GUSTAVO CARNEIRO GRECA 
CPF: 184.275.868-95                                                             CPF:799.783.206-87 
OAB:  72.899 B 
ASS.JURÍDICO 


